A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:
LEI N° 6460, DE 14 DE JUNHO DE 2007
Dispõe sobre a LEI GERAL DO SUPERSIMPLES
MUNICIPAL em conformidade com os artigos 146, II, d, 170 IX e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal 123/06 e dá outras providências.

Art. 1º - Esta lei regulamenta e consolida o tratamento jurídico diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º - Fica criado o “Alvará Digital Superfácil” caracterizado pela concessão, em caráter provisório por meio digital e/ou administrativo, de alvará de funcionamento com prazo de vigência de 60(sessenta) dias para quaisquer atividades econômicas em início de atividade no território do Município nos termos desta lei.

§ 1º - O pedido de “Alvará Digital Superfácil” será concedido de imediato com a apresentação de um único documento: o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou Pessoas Físicas-CPF, no caso de autônomo, expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, com a opção pelo Simples Nacional em ME e/ou EPP, quando se tratar de Pessoa Jurídica;

§ 2º - Deverá ser informado obrigatoriamente:

I – Nome da pessoa jurídica ou física;

II - Endereço completo do estabelecimento;

III – Atividade constante no CNPJ;

IV – Número de inscrição no CNPJ e ou CPF;

V – Nome  e qualificação do sócio ou administrador se for o caso;

VI - Nome do requerente;

VII – Nome do contabilista responsável pela escrita fiscal, quando for o caso;

§ 3º - Ficam dispensadas da consulta prévia as atividades econômicas enquadradas como ME, EPP e Autônomos, cujas atividades não apresentem riscos, nem sejam prejudiciais ao sossego público e que não tragam risco ao meio ambiente, que não contenham entre outros:

I – Material inflamável;

II – Aglomeração de pessoas;

III - Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido pela Lei 6.240/05.

IV – Material explosivo.

§ 4º - Para a expedição do Alvará por prazo indeterminado, o contribuinte deverá, antes de expirado o prazo de validade do Alvará Digital Superfácil, apresentar no órgão competente da Secretaria de Fazenda o CPF, quando se tratar de pessoa física, e o CNPJ e ato constitutivo, devidamente arquivado no órgão competente, quando for pessoa jurídica, para simples conferência, enquanto não estiver a disposição o cadastro sincronizado;

§ 5º - Para efeito de inscrição municipal, nos termos desta lei, será considerado o CNPJ ou CPF, no caso de pessoa física; 

Art. 3º - O “ALVARÁ DIGITAL SUPERFÁCIL” será solicitado através de preenchimento de um formulário padrão, disponibilizado no site www.petropolis.rj.gov.br e enviado, via internet e ou diretamente à Secretaria de Fazenda.

Parágrafo único – Após recebimento da solicitação pelo órgão fazendário, será liberado o respectivo alvará de localização provisório de imediato, com validade de 60 (sessenta) dias, período em que a autoridade fazendária validará ou não a referida liberação do alvará definitivo.

Art 4º - O município poderá restringir, a qualquer momento, a atividade dos estabelecimentos com “Alvará Digital Superfácil”, visando resguardar o interesse público.

Art. 5º - As novas atividades econômicas enquadradas nesta legislação, a partir de 01 de julho de 2007, bem como a alteração de seu ato constitutivo, terão isenção de 100% (cem por cento) do pagamento das seguintes taxas municipais:

a)    Taxa de localização;

b)    Taxa de expediente;

c)    Taxa de obra incidente sobre as instalações comerciais e industriais;

d)    Certidão negativa de débitos de IPTU e ISSQN.

Parágrafo único: A Taxa de Vigilância Sanitária das atividades econômicas a que se refere esta lei terá isenção de 100% (cem por cento) para os primeiros 02 (dois) exercícios Fiscais.

Art. 6º - Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a tomar todas as providências necessárias, nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de empresas, visando aderir efetivamente ao “Projeto Cadastro Sincronizado Nacional”, que tem como objetivo a desburocratização.

Parágrafo único – Todos os órgãos públicos municipais envolvidos em qualquer fase do processo de abertura e fechamento de empresas observarão a uniformidade no processo de registro e de legalização, ficando o Secretário de Fazenda autorizado a baixar atos necessários para evitar a duplicidade de exigências e para agilizar os procedimentos de análise.

Art. 7º - Fica criado na Secretaria Municipal de Fazenda, como único local para entrada dos procedimentos de legalização a que se refere esta lei e passa a ser denominado como “Espaço do Empreendedor CONTABILISTA VICENTE MARIA DEISTER”.

§ 1º – O Espaço do Empreendedor tem por objetivo disponibilizar um local preferencial para uso, auxílio e orientação a todo o contribuinte dos benefícios, facilidades e respectiva legislação para abertura de empresas em nosso município;

§ 2º - Fica designado o dia 1º de julho como “o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do Desenvolvimento”, que será comemorado em cada ano, cabendo à Secretaria de Fazenda promover encontro com entidades envolvidas.

Art. 8º - Os prazos de validade das notas fiscais de serviços para ME e EPP serão de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável sem ônus por igual período, desde que solicitado antes de expirado o prazo de validade inicial.

Art. 9º - Para efeito de encerramento das atividades econômicas de ME e EPP, na falta do distrato social, poderá ser comprovada a efetiva data por meio de 01 (um) dos seguintes documentos entre outros que poderão comprovar o encerramento:

a)    Última nota fiscal emitida pela empresa;

b)    Registro de outra empresa no mesmo local;

c)    Rescisão do contrato de locação;

d)    Desligamento de serviços básicos, tais como: água, telefonia, luz, etc.

e)    Diligência fiscal.   

Art 10 - O Alvará Digital Superfácil automaticamente habilita o contribuinte prestador de serviços à obtenção de imediato e sem ônus da AIDF, junto à gráfica estabelecida no Município de Petrópolis.

Art 11 – O desconto para pagamento à vista da taxa de vigilância sanitária para as atividades já instaladas e beneficiadas por esta Lei como ME e EPP e os Profissionais Autônomos será de 50% (cinqüenta por cento), a partir do exercício de 2007. Os contribuintes, que já realizaram o pagamento no referido exercício, poderão compensar, mediante requerimento, o valor pago a maior para o exercício de 2008.

Parágrafo único – O pagamento da taxa de vigilância sanitária exime o contribuinte de requerer a sua renovação.

Art 12 - A presente lei não exime o contribuinte, ora beneficiado, de promover a regularização perante os demais órgãos competentes.

Art. 13 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento de débitos fiscais ou não, nos termos da Lei 5.819 de 29 de outubro de 2001, em até 240 meses, para as atividades econômicas beneficiadas pela presente lei, sendo que o valor mínimo das parcelas será de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

§ 1º - No caso de pagamento em cota única, fica concedido desconto de 15% (quinze por cento);

§ 2º - O desconto previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre débitos referentes ao exercício em curso;

§ 3º - Para efeito do desconto previsto no §1º, os débitos serão atualizados monetariamente e acrescidos dos adicionais legais, sendo que para os juros o desconto será de 40% (quarenta por cento);

Art. 14 – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder para todos os contribuintes em débitos com multas administrativas aplicadas até 31/12/2006, desconto de 50 % (cinqüenta por cento) para pagamento em cota única realizado até 28/09/2007;

Parágrafo único - O desconto a que se refere este artigo incidirá sobre o principal, juros e correção monetária;

Art.15 - Ficam contemplados pela presente lei os profissionais liberais autônomos estabelecidos, inclusive os autônomos cuja profissão não seja regulamentada por lei.      

Art. 16 – Os imóveis não legalizados no município deverão apresentar a consulta prévia, para obter os benefícios desta lei;

Art. 17 – Os benefícios previstos nesta lei não excluem outros já existentes ou a serem implementados, em especial os incentivos fiscais previsto na lei 6.018 de 09 de setembro de 2003. 

Art. 18 – Para efeitos das atividades beneficiadas pela presente Lei fica estipulada a tributação na forma do artigo 197 da Lei 3.970 de 17 de dezembro de 1978, com a redação dada pela Lei 6.304 de 02 de dezembro de 2005, em consonância com a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e artigo 12 da Resolução CGSN nº 5 de 30 de maio de 2007.

Art. 19 – Sem prejuízo de sua ação específica, a autoridade fiscal exercerá sua atividade prioritariamente de maneira orientativa e não punitiva junto às ME e EPP;

Parágrafo único – Sempre que possível e a infração não colocar em risco os consumidores e os trabalhadores, o auto de infração será precedido de intimação com prazo de 30 (trinta) dias para solucionar a irregularidade e/ou pendência.   

Art. 20 – Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a promover todos os atos necessários, visando priorizar a participação da ME e EPP, sediadas no Município, nas contratações públicas.

Art. 21 – Os itens 8.02, 9.02 e 903 da tabela I, anexa à Lei 6.009 de 25 de agosto de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimento de qualquer natureza .................................2%

9.02. Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres........................................................................................... 2%

9.03 Guias de turismo ......................................................................... 2%

Art. 22 - O Poder Executivo fica autorizado a baixar os atos e normas necessárias visando ajustar a presente Lei às normas que serão estabelecidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional-CGSN, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

Art. 23 – O inciso III do artigo 14 da Lei 5.834, de 13 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “III – Ao pagamento efetuado integralmente até o último dia útil do mês de julho do competente exercício, será concedido redução de 30 (trinta por cento).”

Art 24 - Esta lei entra em vigor, em 01 de julho de 2007, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento da presente Lei competir, que a executem e façam executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de junho de 2007
